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AO 

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A), 

DOUTA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

REF.: EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90.114/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34.201/2023 

 

  

DATEN TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rodovia Ilhéus – 

Uruçuca, Km 3,5, S/N, Galpão, Distrito Industrial de Ilhéus, Ilhéus/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.602.789/0001-01, vem respeitosamente perante V.Sa., através do seu representante legal infra 

assinado, apresentar suas 

 
 

CONTRARRAZÕES 
 

 
 
Contra o recurso interposto pela empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, 

denominada simplesmente de “VIXBOT” ou “RECORRENTE”; e requer, desta forma, o 

processamento da presente contrarrazão e o indeferimento do quanto alegado pela empresa 

Recorrente. 

 

DOS FATOS 

 

1. A Daten Tecnologia Ltda., doravante denominada DATEN, participou da licitação 

epigrafada, cujo objeto é a aquisição de computadores e notebooks para equipar o Nível Central e 

estruturar Unidades a esta vinculadas, conforme especificações estabelecidas no Anexo I do 

Edital. 

 

2. Após a minuciosa análise da documentação e proposta comercial apresentada pela 

DATEN, foi constatado o pleno atendimento às exigências do Edital, o que ensejou a classificação 

da DATEN como vencedora do ITEM 01. Entretanto, a empresa VIXBOT, que foi 

DESCLASSIFICADA por ofertar um monitor que não atende ao descritivo mínimo do Edital, 
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interpôs peça recursal contra a sua desclassificação, sob argumentos que não se sustentam, visto 

que o equipamento apresentado claramente não atende às especificações técnicas exigidas no 

Edital, conforme será demonstrado. 

 

 

RAZÕES DO CONTRARRECURSO CONTRA A RECORRENTE: VIXBOT SOLUÇÕES 

EM INFORMÁTICA LTDA 

 

3. Em seu recurso, sinteticamente, a VIXBOT alega que o equipamento ofertado por ela 

atende plenamente às exigências estabelecidas nas especificações técnicas do Termo de 

Referência. Entretanto, conforme já foi analisado pelo Setor Técnico requisitante, o equipamento 

apresentado pela recorrida foi REPROVADO, por não atender as especificações do Edital, sendo 

constatado que o monitor descrito não está em conformidade com o solicitado no termo de 

referência: monitor com tela 21,5” widescreen, resolução FHD 1920x1080, saída fone de 

ouvido, ajuste de inclinação, conexão HDMI e VGA. 

 

TRECHO RETIRADO DO SITE REFERENTE AO CERTAME. 

 

 

 

4. O monitor ofertado pela recorrida não possui saída para fone de ouvido, item 

claramente exigido no Edital. A ausência desse requisito configura o não atendimento às 

condições técnicas estabelecidas. Diante disso, é mais do que evidente que a desclassificação se 

apresenta como medida plenamente justificada, uma vez que a proposta não atende 

integralmente às exigências editalícias. 

 

5. As comprovações apresentadas pela recorrida em sua peça recursal indicam a existência 

da interface de áudio no gabinete. No entanto, o Edital especifica de forma clara que a saída para 

fone de ouvido deve estar presente no MONITOR ofertado. Portanto, ainda que o equipamento 

oferecido pela recorrida contenha interface de áudio no gabinete, ele não cumpre a exigência do 
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Edital quanto à sua localização no monitor, o que compromete de forma direta a sua 

conformidade com as especificações exigidas no processo licitatório. 

 

TRECHO DO RECURSO APRESENTADO PELA RECORRIDA. 

 

 

TRECHOS DA PROPOSTA APRESENTADA PELA RECORRIDA QUE COMPROVAM A AUSÊNCIA DA INTERFACE DE ÁUDIO NO 

MONITOR. 
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TRECHO RETIRADO DO EDITAL, COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PARA O MONITOR. 

 

 

6. Ilmo. Sr. Pregoeiro, a aceitação de um equipamento que não atende às especificações 

mínimas estabelecidas no Edital compromete a isonomia do processo licitatório. Os licitantes que 

seguiram fielmente as exigências do Edital, arcando com custos mais elevados para oferecer uma 

solução que atenda integralmente aos requisitos, acabam sendo colocados em desvantagem em 

relação àqueles que não cumpriram tais condições. Esse desequilíbrio compromete a equidade 

do certame, ferindo os princípios fundamentais da administração pública. 

 

7. Não é crível, e mais, é inconstitucional e ilegal que uma licitante deixe de cumprir as regras 

editalícias e venha a se sagrar vencedora da licitação. Isto seria premiar quem anda em 

descompasso com a legislação e, consequentemente, destoa daquilo que se entende como 

atendimento ao melhor interesse da Administração. 

 
 

8. A Lei nº 14.133/2021, que rege as licitações e contratos administrativos, consagra como 

um de seus pilares o princípio da vinculação ao edital. Esse princípio impõe que todos os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório sejam rigorosamente observados, tanto pela 

Administração Pública quanto pelos licitantes. Conforme dispõe o artigo 5º, inciso IV, da referida 

lei, a vinculação ao edital é elemento essencial para assegurar a legalidade e a imparcialidade do 

processo licitatório. 
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9. Vejamos JULGADO que trata do princípio da vinculação ao edital: 

 

 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. PROPOSTA EM DESACORDO 
COM O EDITAL. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. IMPOSITIVO. A observância dos 
princípios que norteiam as licitações em geral, especificamente os da 
legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, é essencial para o 
resguardo do interesse público, o qual compreende não só os interesses 
específicos da Administração Pública como também os de toda 
coletividade. Em outros termos, a adstrição às normas editalícias restringe 
a atuação da Administração, impondo-lhe a desclassificação de licitante 
que descumpre as exigências previamente estabelecidas no ato normativo. 
Não há irregularidade na inabilitação de participante que não atendeu 
integralmente às exigências editalícias, previamente estabelecidas. Decisão 
mantida. agravo de instrumento improvido. (TRF-4 - AG: 
50035356220214040000 5003535-62.2021.4.04.0000, Relator: LUÍS ALBERTO 
D'AZEVEDO AURVALLE, Data de Julgamento: 14/07/2021, QUARTA 
TURMA). 

 
 
 
 

10. Ainda, apresentamos o Acórdão 2730/2015 que diz: 

 

EMENTA: Insere-se na esfera de discricionariedade da Administração a 
eleição das exigências editalícias consideradas necessárias e adequadas 
em relação ao objeto licitado, com a devida fundamentação técnica. 
Entretanto, em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, é inadmissível que a Administração deixe de aplicar 
exigências previstas no próprio edital que tenha formulado. Acórdão 
2730/2015-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 

 

 

11. Dessa forma, não há alternativa que não seja manter a desclassificação da proposta da 

empresa VIXBOT, em respeito ao princípio da VINCULAÇÃO AO EDITAL, da LEGALIDADE, da 

ISONOMIA, da TRANSPARÊNCIA, do JULGAMENTO OBJETIVO. 
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DO PEDIDO 

 

 

12.  Diante do exposto, a DATEN comprova que a Recorrente não apresentou razões que 

pudessem motivar alguma alteração no certame. Por isso, requer que o Recurso interposto pela 

empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA seja julgado como totalmente 

IMPROCEDENTE, acreditando estar assim o(a) Ilmo.(a). Pregoeiro(a) agindo no mais puro ato de 

JUSTIÇA! 

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

Ilhéus/BA, 21 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

DATEN TECNOLOGIA LTDA. 
Alandy Barreto Conceição 

Supervisor Comercial Governo 
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